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EDITAL Nº 01/2026 

 
1. APRESENTAÇÃO 

O Núcleo de Estudos e Pesquisa em Cuidados à Saúde Humana com Abordagem Clínica 

(NECAC), vinculado a Faculdade de Enfermagem da Universidade Federal de Goiás (FEN/UFG), 

torna público o presente edital com as normas do Processo Seletivo 2026, destinado à seleção de 

novos (as) integrantes. 

O núcleo integra docentes, discentes e profissionais da saúde, promovendo a articulação 

entre ensino, pesquisa e extensão. Tem como objetivo desenvolver pesquisas e atividades 

acadêmicas nas áreas de Processo de Enfermagem, abordagem clínica e assistência à saúde, 

com ênfase nas condições cardiovasculares e na saúde da mulher. 

 

2. VAGAS 

Serão ofertadas 19 vagas para discentes regularmente matriculados (as) em curso de 

enfermagem que serão inseridos em atividades de Iniciação Científica ou de Ações de Extensão. 

E 01 vaga para auxiliar de pesquisa que poderá ser ocupada por aluno da UFG ou de outras 

instituições de ensino superior ou profissional de saúde 

 

3.  REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

● Estar regularmente matriculado(a) no curso de graduação em enfermagem da FEN/UFG. 

● Apresentar todos os documentos solicitados no ato da inscrição. 

● Ter currículo devidamente preenchido e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq. 

● Média global maior ou igual a 7,0, comprovada pelo histórico escolar atualizado. 

● Não estar vinculada(o) a outro grupo de pesquisa. 

● Disponibilidade de 20 horas semanais para as atividades do Núcleo, conforme 

cronograma previamente divulgado. 

 



 

 

 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIO 

Para efetivar a inscrição, o candidato deverá preencher formulário do google (link) de 

inscrição e anexar os seguintes documentos: 

4.1 Comprovante de matrícula; 

4.2 Histórico escolar atualizado; 

4.3 Currículo Lattes;  

4.4 Carta de intenção: A carta de intenção constituirá o principal instrumento de avaliação do 

processo seletivo, devendo o candidato observar as seguintes diretrizes: 

4.4.1 Tamanho: entre 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) linhas, em fonte Arial ou Times New 

Roman, tamanho 12, espaçamento simples; 

4.4.2 Redação em linguagem formal e acadêmica, com clareza, coesão e coerência; 

4.4.3 O documento não deve ter identificação do candidato ou elementos que possibilitem 

a identificação do docente. 

4.4.4  A carta deverá contemplar, de forma articulada: 

● Motivação: interesse genuíno pelo Núcleo de Estudos NECAC e suas linhas de atuação; 

● Pertinência acadêmica e profissional: relação entre o projeto/área de interesse do 

candidato e seus objetivos de formação, carreira ou futura atuação profissional; 

● Contribuição esperada: de que forma o candidato acredita poder agregar às atividades 

do núcleo, considerando suas habilidades, experiências prévias ou perspectivas. 

4.4.5  A carta será avaliada pela comissão de seleção conforme os seguintes critérios:  

Critérios Pontuação 

Clareza, objetividade e adequação à norma culta 0 a 2,0 

Consistência da argumentação e coerência com o perfil do 

núcleo 
0 a 3,0 

Pertinência das motivações e alinhamento com os objetivos do 

NECAC 
0 a 3,0 

Originalidade e plausibilidade da contribuição proposta 0 a 2,0 

Total 0 a 10,0 

 

4.4.6 Exigências complementares: 



 

 

 

 

o A carta deverá ser inédita e de autoria exclusiva do candidato. Plágio total ou parcial, bem 

como a utilização de textos gerados por inteligência artificial sem devida referência ou 

que caracterize substituição da produção intelectual do candidato, implicará eliminação 

do processo seletivo.  

o O envio deverá ser realizado em arquivo nos formatos, devidamente assinado através do 

GOV assinaturas, anexado ao formulário de inscrição. 

 

5. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo será realizado em etapa única, composta pelas seguintes fases:  

5.1  Análise documental e homologação das inscrições (caráter classificatório) 

A comissão avaliadora verificará o atendimento aos requisitos de inscrição previstos no 

item 4 deste edital, bem como a regularidade da documentação enviada. Os candidatos que 

tiverem suas inscrições homologadas serão habilitados para a fase seguinte. 

5.2  Análise da carta de intenção (caráter eliminatório e classificatório) 

A carta de intenção será avaliada conforme os critérios estabelecidos no item 5, deste 

edital. A pontuação máxima na carta de intenção será de 10,0 (dez) pontos, sendo 

considerados eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 6,0 (seis). 

 

6. CRONOGRAMA 

O processo seletivo obedecerá ao cronograma estabelecido no Quadro 1. As datas poderão 

ser alteradas por motivo de força maior, mediante aviso prévio no site institucional e nas redes 

sociais do NECAC. 

Quadro 1: Cronograma do processo seletivo 

Atividade Data 

Início das inscrições  07 de abril de 2026 no formulário: 

https://forms.gle/RYjrSKpTiXUxNFwJ6  

Fim das inscrições  21 de abril de 2026 às 23:59 horas 

Resultado preliminar 27 de abril de 2026  

Site da FEN e Instagram do NECAC (@necacufg) 

Período de recursos do resultado 

preliminar 

27 e 28 de abril de 2026  

Resultado final 30 de abril de 2026  

Site da FEN e Instagram do NECAC 

 

https://forms.gle/RYjrSKpTiXUxNFwJ6


 

 

 

 

7. DA VAGAS 

As vagas ofertadas estão distribuídas entre os projetos e modalidades conforme o Quadro 2. 

A alocação dos candidatos selecionados observará a ordem de classificação e a compatibilidade 

com o projeto pretendido, a critério da comissão avaliadora. 

Quadro 2: Distribuição de vagas por projeto. 

PROJETO TEMA DOCENTE Nº DE VAGAS 

 

Efetividade da simulação clínica para a 

capacitação dos profissionais de saúde na 

assistência à primeira hora de parto e nascimento: 

ensaio clínico randomizado. 

Uso de simulação no 

processo de ensino-

aprendizado 

Dra. Flaviana Vely 

Mendonça Vieira 

02-Iniciação Científica 

02- Extensão  

01- Auxiliar de pesquisa 

Avaliação da fotobiomodulação, da concha 

mamária e do leite humano no tratamento de dor e 

lesão mamilo-areolar na amamentação. 

Prevenção e tratamento de 

lesões mamilo-areolares na 

amamentação 

Dra. Flaviana V. 

M. Vieira 

02 - Iniciação Científica 

Manejo farmacológico da hemorragia pós-parto e 

desfechos maternos em maternidades públicas de 

Goiás. 

  

Hemorragia pós-parto e 

farmacologia. 

Dra. Janaína 

Valadares 

Guimarães 

01 - Iniciação Científica 

Segurança do paciente e desfechos clínicos em 

mulheres com hemorragia pós-parto. 

 

Hemorragia pós-parto e 

segurança da paciente. 

Dra. Janaína 

Valadares 

Guimarães 

01 - Iniciação Científica 

Iniquidades raciais e risco de hemorragia pós-

parto em mulheres brasileiras. 

 

Hemorragia pós-parto e 

determinantes sociais 

(raça/etnia). 

Dra. Janaína 

Valadares 

Guimarães 

01 - Iniciação Científica 

 Consulta de Enfermagem em AmPIS: Avaliação, 

Implementação e Resultados em Saúde    

 

Consulta de Enfermagem 

em AmPIS 

Dra Selma 

Rodrigues Alves 

Montefusco 

01 - Iniciação Científica;  

02 - Extensão 

Autocuidado em pacientes com Insuficiência 

Cardíaca: avaliação, determinantes e intervenções 

baseadas na Teoria de Riegel  

Autocuidado na 

Insuficiência cardíaca 

Dra Selma 

Rodrigues Alves 

Montefusco 

02 - Iniciação Científica 

Simulação Clínica na Enfermagem:Uma Revisão 

de Escopo sobre Áreas de Aplicação e Contextos 

de Uso 

Simulação Clínica Dra Selma 

Rodrigues Alves 

Montefusco 

01 - Iniciação Científica 

Pressão arterial instável – Evidências de validade 

para diagnósticos de enfermagem e desfechos 

associados em adultos hospitalizados por 

condições cardiovasculares 

Analisar o conhecimento da 

doença e o letramento em 

saúde (HL) 

Dra. Gabriela 

Butrico 

04 - Iniciação Científica 

Evidência de validade para o diagnóstico de 

enfermagem "integridade do complexo mamilo-

areolar prejudicada". 

 

Pressão arterial instável – evidências de validade 

para diagnósticos de enfermagem e desfechos 

associados em adultos hospitalizados por 

condições cardiovasculares. 

 

Acurácia dos indicadores clínicos do Diagnóstico 

Estudo junto a puérperas 

 

 

Estudos clínicos junto a 

pacientes hospitalizados 

com cardiopatia 

 

 

Estudo junto a mulheres 

mastectomizadas em 

Dra. Agueda Maria 

Ruiz Zimmer 

Cavalcante  

Sem vagas no momento 

 

Sem vagas no momento 

 

 

 

Sem vagas no momento 

 

 

Sem vagas no momento 



 

 

 

 

de Enfermagem “Autogestão Ineficaz do 

Linfedema” em mulheres mastectomizadas. 

 

Análise sociodemográfica e clínica de pacientes 

hospitalizados com insuficiência cardíaca e sua 

relação com o autocuidado, a qualidade de vida e 

o conhecimento da doença. 

cuidado ambulatorial 

 

Estudos clínicos junto a 

pacientes hospitalizados 

com cardiopatia 

*As vagas são de caráter voluntário. A concessão de bolsas de iniciação científica e extensão depende da 
contemplação conforme edital anual publicado pela PROEC e PIBIC. Bem como não configuram vínculo 
empregatício. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

● O candidato é inteiramente responsável pela veracidade das informações prestadas e pela 

documentação apresentada, respondendo administrativamente e civilmente em caso de 

falsidade. 

● O discente selecionado deverá, obrigatoriamente, cumprir a carga horária semanal 

estabelecida no projeto de sua vinculação, bem como participar das reuniões e atividades 

programadas pelo núcleo, sob pena de desligamento. 

● A participação no NECAC implica autorização automática para uso de imagem e voz do 

discente em registros fotográficos, audiovisuais e divulgações institucionais, em caráter 

educativo e não comercial. 

● Será automaticamente desclassificado o candidato que: 

o não atender a qualquer dos requisitos estabelecidos neste edital; 

o apresentar documentação incompleta, falsa ou ilegível; 

o for identificada prática de plágio ou uso indevido de inteligência artificial na carta de 

intenção. 

● Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do NECAC, em 

conformidade com as normas institucionais. 

● A inscrição do candidato implica plena aceitação das normas estabelecidas neste edital. 

 
  
 

 
__________________________________________ 

Dra. Janaína Valadares Guimarães 
Coordenadora do NECAC 

 



 

 

 

 

 
 
 

ANEXO 1 - FICHA DE AVALIAÇÃO – CARTA DE INTENÇÃO 
 

NÚCLEO DE ESTUDOS E PESQUISA EM CUIDADOS À SAÚDE HUMANA COM ABORDAGEM 
CLÍNICA - NECAC 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO – CARTA DE INTENÇÃO 

 
Nome do(a) candidato(a): __________________________________________ 
 
Avaliador(a): ______________________________________________________ 
  
Data da avaliação: ____ / ____ / ______ 
 
Instrução: Avalie cada critério de acordo com a pontuação indicada. 

 
Observações do avaliador: 
________________________________________________________________ 
________________________________________________________________ 
________________________________________________________________ 
 
 
 
Assinatura do avaliador: _______________________________________ 

Critérios Descrição Pontuação Nota 
atribuída 

Clareza, 
objetividade e 
adequação à 
norma culta 

Avalia-se a estrutura textual (coesão e coerência), a linguagem 
acadêmica, a correção gramatical e a capacidade de expressar 
ideias de forma direta e compreensível. 

0 a 2  

Consistência 
da 
argumentação 
e coerência 
com o perfil do 
núcleo 

Verifica-se se as ideias apresentadas são logicamente 
articuladas, se há pertinência entre a trajetória do candidato e 
as linhas de pesquisa do NECAC (Processo de Enfermagem, 
abordagem clínica, condições cardiovasculares e saúde da 
mulher). 

0 a 3  

Pertinência 
das 
motivações e 
alinhamento 
com os 
objetivos do 
NECAC 

Analisa-se o interesse demonstrado pelo núcleo, a clareza dos 
objetivos pessoais e profissionais vinculados à participação, 
bem como a adequação do perfil do candidato às atividades 
propostas. 0 a 3  

Originalidade e 
plausibilidade 
da 
contribuição 
proposta 

Avalia-se o caráter inédito da escrita (ausência de plágio ou 
cópia) e a viabilidade das contribuições sugeridas pelo 
candidato para o desenvolvimento dos projetos e atividades do 
núcleo 

0 a 2  

Total  0 a 10  
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